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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I AUTOR: 
(DO SR. LlNCOLN PORTELA) 
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EMENTA: 
Determina a obrigatoriedade da execução semanal do Hino Nacional nos 
estabelecimentos de ensino primário e médio. 

PL. - 2.301100 
NOVO DESPACHO; (16/1 112001) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.301 , DE 2000 
(DO SR. LlNCOLN PORTELA) 

Determina a obrigatonedade da execução semanal do Hino Nacional nos estabelecimentos 
de ensino primário e médio. 

PI - 2:101 00 
',0\'0 DI' <;P \CI ro: (16 I1 100 I) 

, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. É obrigatória a execução do Hino Nacional , 

semanalmente, no primeiro ou no último dia da semana, nos 

estabelecimentos de ensino em funcionamento no País, públicos ou privados, 

dos níveis primário e médio. 

Art. 2° Será obrigatório a presença de todos os alunos 

presentes na instituição de ensino, para acompanhar a execução do Hino 

Nacional. 

Art. 3° A execução do Hino Nacional será sempre solene, 

observado o disposto na Lei nO 5.389, de 22 de fevereiro de 1968 

Art. 4° O discumprimento do disposto nesta Lei sujeitará os 

diretores dos estabelecimentos de ensino infratores ao pagamento de uma 

multa no valor de 5.1 OO(cinco mil e cem) UFIRs, por infração. 

Art. 5° O Poder Executivo, por intermédio do Ministério da 

Educação, regulamentará esta Lei no prazo de 90(noventa) dias, dispondo, 

inclusive, sobre a forma de fiscalização de seu cumprimento. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário . 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Justificativa 

o referido Projeto justifica-se pela carência em que vivemos da noçao de 

patriotismo e civismo, principalmente por parte da nossa juventude 

O Hino Nacional deve representar para a sociedade a busca constante para o 

crescimento da pátria, acarretando consequentemente um avanço pessoal em todos os 

níveis, sejam eles culturais, econômicos ou sociais. 

A nossa juventude, já tão carente em vários aspectos sociais, necessita de um 

maior censo de patriotismo e civismo, e nada melhor do que a prática de cantar o Hino 

para torna-lo cada vez mais familiar em seus sentimentos. 

Na certeza de contar com o apoio dos nobres Pares, a esta tão oportuna 

iniciativa, agradeço. 

GER 31 7.23.004-2 (JUN/97) 

Sala das Sessões, em ~~~ de 

-Ç2~~ 

'" ~'- J'\'-l..I.. '\. 

Deputado LlNCOLN PORTE LA 

de 2000. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENA( ÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeD I 

LEI N9 5.389 - DE 22 DE FEVEREIRO 

DE 1968 

Dispõe sôbre a Bandeira, as Armas e 
o Sêlo Nacionais. 

o Presidente da República 

Faco saber que o Congresso Na_ 
cional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 19 A Bandeira, as Aónas e o 
S êlo Nacionais são os institUldos peJu 
Decreto nO 4 de 19 de novembro de 

• 
1889, cbservadas a torma e a apresen-
Caça0 estabelecidas pelo D ecreto-lei 
n 9 4.545, de 31 de jUlllO de 1942, com 
as seguintes alterações: 

1 - Na Bandeira o círculo azul 
• 

s erá pontuado por tantas estrelas 
quantos lorem os Estados c:a União e 
ainda por uma que r epresente o Dis-
trito Federal. 

2 - Nas Armas, a bordadura será 
carregada de tan tas estréIas quantos 
tore111 os Estados da União; e a le
genda "Estados Unidos do Bras il" 
se r á substitulda pela de "Hepúblic[l 
Federativa do Brasil". 

3 - No Sélo, as palavras "Repú
blica dos EsLacl cs Unidos dO Brasil" 
colocadas em volta do circulo rep1'e
se n tativo da es~era cele.:;te ser:1i'1 
substituídas pela expressão ' "Repu-
blica Federativa do Brasil". 

Art. 29 Sempre que se verificar 
alteraç:io do número dos Estados () , . 

Pres iden te da República designar:'t 
lima Comissão ele ClilCO m embros, 
r epresentantes elos Ministérios da 
Educação e Cultura, do Exército , dí1 
Marin11a e da Aeronáutica. e dO Ins · 
titu to Histórico e Geográfico Brasi. 
leiro , para , s ob a pres idência do pri · 
llleiro, recomendar os procedimen t o ~\ 
de adapLação tornados indispens ,lveis 
na Bandeira, llas Armas e 110 Sê!o 
Nacionais . 

~ F ' Os membros da COllilss:io de
vem se r reconhec id a111en te versado!'! 
na maLéria da forma d os símb olos 8 

q lle se retere és te arLi go. 

~ 2° Ter - se-i em vista, com rela. 
çã o à Bandeira Nacional, que o aU
mento OU r edução do número de es
trêlas obedecerá aos critérios de or -

dem histórica, astron ômica e es tétIc h 
que orien taram a criação dêsse sim 
b olo pelo Decreto nO 4, ele 19 de no
vembro à'c 1889. 

~ 39 As modificações serão esta
belecid8,s m ediante decreto do Poder 
Executivo. 

Art. 3° Para o fLl1 de proceder. 
quanto aos símbolos nacionais, aos 
atos de adaptação tornados neceSS8-
rios com a criação dos Estados da 
Guanabara e do Acre, assim como à3 
modificações decorrentes da m udanca 
da denominacão oficial do Brasil . o 

> , 

Poder Executivo atenderá ao disposto 
no artigo anterior. 

Parágrafo Ul1lCO. As le tras dessa 
denominacão terão nas Armas e no 
Sêlo, a altura e lar:gura que a con Ve· 
niência estética indicar. 

Art. 4° Esta le i entra em vigor 118 

data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disp os içõ f> ::
em con trário . 

Brasília, 22 de fevereiro 
1479 ela Independência e 
República. 

A. COSTA E SILVA 

de 19 G i ~ . 

80° c1::1 

Luis Antonio da Gama e Sil1)a 
Augusto Hamann Radema7cer Gru. 

ne7L1uld 
A urélio Lyra Tavares 
Sérgio Correa Affonso ela Costa 
Antonio Delfim Netto 
Mario David A nclrcazza 
I vo Arzua Pereira 
Favorino Bastos Mércio 
Jarbas G. Passarinho 
iVIarcio de Souza e Mello 
Leonel Miranda 
José Costa Cavalcanti 
Edmundo de Macedo SoarQ!$ 
H elio Beltrão 
Afonso de A. Lima 
Carlos F: de Simas 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 5.700, DE 01 DE SETEMBRO DE 1971. 

DISPÕE SOBRE A FORMA E A APRESENTAÇÃO 
, , 

DOS SIMBOLOS NACIONAIS, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

, 

CAPITULO 1 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 10 São Símbolos Nacionais: 
I - a Bandeira Nacional : 
11 - o Hino Nacional: 
lU - as Am1as Nacionais ~ e 
IV - o Selo Nacional. 
* Arf. I () com redação dada pela I,ei n° H. -12 I, de I I 05 1992 . 

.. . .. . . .. . .. . .. . .. . .. .. .. . .. .. .. . .. . . .. . . . .. .. .. . .. .. .. . .. . . . .. .. . . .. . .. . . .. .. . . .. . . .. .. . . . .. .. .. . .. .. .. . . .. . .. .. . . . . . . .. .. . . . . . . . . .. . .. . . . . .. . . .. .. . .. . . .. . .. .. . .. . .. .. . . . . . .. 
, 

CAPITULO VII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................................................... 

Art. 45 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas a de número 5.389, de 22 de fevereiro de 1968, a de número 5.443, de 28 de 
maio de 1968, e demais disposições em contrário . 

.. .. . . . . .. . .. .. . . . .. . . . .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. . . .. .. .. . .. .. .. .. . . . .. . . .. .. . . .. .. .. .. . .. .. .. . .. . .. .. . .. . . . . . .. .. . .. . . . . . . . .. .. .. . .. . .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. . . . . . .. . .. . .. . . . .. .. 

.. . .. . .. .. .. . .. . .. .. .. . .. .. . .. . . .. . . . .. . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.301 , DE 2000 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1°, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 29 de 
março de 2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, 06 de abril de 2000 

~ 
Carla Rodrig es de Medeiros 

Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

, 
1- RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 2.301, DE 2000 

Determina a obrigatoriedade da 
execução semanal do Hino Nacional 
nos estabelecimentos de ensino 
primário e médio. 

Autor: Deputado LlNCOLN PORTELA 
Relator: Deputado OSVALDO 

BIOLCHI 

o projeto de lei em epígrafe, de autoria do nobre 
Deputado Lincoln Portela , objetiva instituir a obrigatoriedade da 
execução semanal do Hino Nacional nos estabelecimentos de ensino 
fundamental e médio. O descumprimento do disposto na lei sujeitará 
os diretores dos estabelecimentos de ensino infratores ao pagamento 
de uma multa no valor de 5.100 (cinco mil e cem) UFIRs, por infração. 
Determina, também, que o Poder Executivo, por intermédio do 
Ministério da Educação, deverá regulamentar a lei no prazo de 90 
(noventa) dias, dispondo sobre a forma de fiscalização junto aos 
estabelecimentos de ensino para o seu fiel cumprimento. 

Segundo o autor da proposição, a elaboração 
deste projeto de lei ''justifica-se pela carência em que vivemos da 
noção de patriotismo e civismo, principalmente por parte da 
juventude. " 

GER 31723004-2 (MAI /98 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Nos termos do art. 54 do Regimento Interno desta 
Casa, o projeto foi distribuído às Comissões de Educação, Cultura e 
Desporto (CECD) e de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR). 

Durante o prazo regimental , não foram 
apresentadas emendas ao projeto. Cabe-nos, agora, por designação 
da Presidência da CECD, a elaboração do parecer, onde nos 
manifestaremos acerca do mérito educacional da proposição. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

É posição unânime entre os educadores que a 
instituição escolar deve, cada vez mais, se constituir num espaço 
privilegiado para a formação da cidadania de nossas crianças, 
adolescentes e jovens. Entre os pressupostos que norteiam a 
concepção de cidadania está o que se refere ao conhecimento dos 
símbolos nacionais como instrumento de afirmação da identidade 
nacional. Não há nação no mundo contemporâneo que dispense a 
valorização de seus símbolos e ícones, pois ver neles formas de 
legitimação de seu passado e de sua história. 

No Brasil , dispomos de legislação específica que 
trata do uso correto dos símbolos nacionais. Estamos nos referindo à 
lei n° 5.700, de 01 de setembro de 1971 , que "dispõe sobre a 
forma e a apresentação dos Símbolos Nacionais, e dá outras 
providências". Essa lei já preceitua, em seu art. 39, que "é 
obrigatório o ensino do desenho e do significado da Bandeira 
Nacional, bem como do canto e da interpretação da letra do Hino 
Nacional em todos os estabelecimentos de ensino, públicos ou 
particulares, do primeiro e segundo graus. " 

No entanto, o legislador esqueceu de determinar a 
obrigatoriedade de que o Hino Nacional seja cantado pelos 
estudantes pelo menos uma vez por semana. A lei fala apenas que 
"será facultativa a execução do Hino Nacional na abertura de 
sessões cívicas, nas cerimônias religiosas a que se associe 
sentido patriótico, no início ou no encerramento das 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

transmissões diárias das emissoras de rádio e televisão, bem 
assim para exprimir regozijo público em ocasiões festivas. II (art. 
25, § 4°). 

A presente proposição legislativa vem , portanto, 
preencher essa lacuna no ordenamento jurídico brasileiro, ao 
determinar a obrigatoriedade da execução semanal do Hino Nacional 
nos estabelecimentos do ensino fundamental e médio. Se queremos 
formar cidadãos cônscios de seu papel e atores do processo 
histórico, nada mais oportuno do que começarmos com o 
conhecimento de nossos Símbolos Nacionais desde as séries iniciais 
do ensino fundamental. A execução semanal do Hino Nacional nas 
escolas de todo o País reforçará o sentimento de patriotismo, que 
deve ser cultivado desde a mais tenra idade. 

Para adequar o projeto de lei à terminologia 
educacional vigente, apresentamos as seguintes emendas à 
proposição: a primeira pretende substituir a expressão "ensino 
primário" por "ensino fundamental "; a segunda emenda suprime o art. 
3° do projeto de lei , uma vez que a referência à Lei nO 5.389, de 22 de 
fevereiro de 1968 é descabida, por ter sido revogada pela legislação 
dos símbolos nacionais em vigor (Lei n ° 5.700/71). Refutamos, 
também, os artigos 2° e 4° por considerarmos que eles são bastante 
impositivos e não se coadunam com o espírito democrático que deve 
existir em todas as atividades desenvolvidas no âmbito da escola. 
Neste sentido, consideramos que deva ser apenas obrigatória a 
execução do Hino Nacional, uma vez por semana, em todos os 
estabelecimentos de ensino do País, apenas do nível fundamental. 

Face ao exposto, emitimos parecer favorável à 
presente proposição, com a apresentação das emendas anexas. 

Sala da Comissão, em ~Lf de maio de 2000. 

fI~/&~' 
Deputado OSVALDO BIOLCHI 

Relator 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 2.301, DE 2000 

Determina a obrigatoriedade da 
execução semanal do Hino Nacional 
nos estabelecimentos de ensino 
primário e médio. 

EMENDA MODIFICATIVA N° 1 

Dê-se ao art. 1 ° do projeto a seguinte redação: 
, 

"Art. 1° E obrigatória a execução do Hino 
Nacional, uma vez por semana, nos 
estabelecimentos de ensino fundamental em 
funcionamento no País, das redes pública ou 
privada. " 

Sala da Comissão, em -< li de maio de 2000 

[rLvÚJrdZ · 
Deputado OSVALDO BIOLCHI 

GE R 3.17.23 .004-2 (MAI/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCACÃO, CULTURA E DESPORTO 

2000. 

PROJETO DE LEI N° 2.301, DE 2000 

Determina a obrigatoriedade da 
execução semanal do Hino Nacional 
nos estabelecimentos de ensino 
primário e médio. 

EMENDA SUPRESSIVA N° 2 

Suprima-se o art. 2° do projeto de lei nO 2.301 , de 

Sala da Comissão, em ...ze{ de maio de 2000. 

~~~f~) 
Deputado OSVALDO BIOLCHI 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

2000. 

PROJETO DE LEI N° 2.301, DE 2000 

Determina a obrigatoriedade da 
execução semanal do Hino Nacional 
nos estabelecimentos de ensino 
primário e médio. 

EMENDA SUPRESSIVA N° 3 

Suprima-se o art. 3° do projeto de lei nO 2.301 , de 

Sala da Comissão, em .2.. li de maio de 2000. 

Pztõg/),· 
Deputado OSVALDO BIOLCHI 

G ER 31 7 23 004-2 (MAI/9S) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

2000. 

00595600.156 

PROJETO DE LEI N° 2.301, DE 2000 

Determina a obrigatoriedade da 
execução semanal do Hino Nacional 
nos estabelecimentos de ensino 
primário e médio. 

EMENDA SUPRESSIVA N° 4 

Suprima-se o art. 4° do projeto de lei nO 2.301 , de 

Sala da Comissão, em 2 Li de maio de 2000. 

!htçg~ 
Deputado OSVALDO BIOLCHI 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI/98 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - -
COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 2.301, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunlao ordinária realizada hoje aprovou , unanimemente, o Projeto de Lei nº 
2.301 /2000, com emendas, nos termos do parecer do Relator, Deputado Osvaldo 
Biolchi . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Pedro 
Wilson , Presidente; Gilmar Machado, Marisa Serrano e Nelo Rodolfo, Vice
Presidentes; Ademir Lucas, Agnelo Queiroz, Átila Lira, Celcita Pinheiro, Eduardo 
Seabra, Esther Grossi , Eurico Miranda, Flávio Arns, João Matos, Jonival Lucas 
Júnior, Nice Lobão, Nilson Pinto, Osvaldo Biolchi , Osvaldo Coelho e Walfrido 
Mares Guia. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

Sala da Comissão, em 24 de maio de 2000 

putado Pedro Wilson 
Presidente , 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - -
COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI NQ 2.301, DE 2000 

Determina a obrigatoriedade da execução semanal do 
Hino Nacional nos estabelecimentos de ensino primário e médio. 

EMENDA NQ 1 ADOTADA PELA COMISSAO 

Dê-se ao art . 1 Q do projeto a seguinte redação: 

"Art. 1 Q É obrigatória a execução do Hino Nacional , uma vez por 
semana, nos estabelecimentos de ensino fundamental em funcionamento no País, das 
redes pública ou privada." 

Sala da Comissão, e de maio de 2000 

"' 

Presidente 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 2.301 , DE 2000 

Determina a obrigatoriedade da execução semanal do 
Hino Nacional nos estabelecimentos de ensino primário e médio. 

EMENDA Nº 2 ADOTADA PELA COMISSAO 

Suprima-se o art . 2º do projeto de lei nº 2.301 , de 2000. 

Sala da Comissão, e 24 de maio de 2000 

---

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 



, . 

-e 

CÂMARA DOS DEPUTADOS - -
COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 2.301 , DE 2000 

Determina a obrigatoriedade da execução semanal do 
Hino Nacional nos estabelecimentos de ensino primário e médio. 

EMENDA Nº 3 ADOTADA PELA COMISSAO 

Suprima-se o art. 3º do projeto de lei nº 2.301 , de 2000. 

Sala da Comissão, e de maio de 2000 

utado Pedro Wilson 
Presidente 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - -
COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 2.301 , DE 2000 

Determina a obrigatoriedade da execução semanal do 
Hino Nacional nos estabelecimentos de ensino primário e médio . 

EMENDA Nº 4 ADOTADA PELA COMISSAO 

Suprima-se o art . 4º do projeto de lei nº 2.301 , de 2000. 

Sala da Comissão, e 4 de maio de 2 

/ 
L' 

D 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.301-A, DE 2000 
(DO SR. LlNCOLN PORTELA) 

Determina a obrigatoriedade da execução semanal do Hino Nacional nos estabelecimentos de 
ensino primário e médio. 

(ÀS COMISSÕES DE _EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator (4) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (4) 
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*PROJETO DE LEI N° 2.301-A, DE 2000 
(DO SR. LlNCOLN PORTELA) 

Determina a obrigatoriedade da execução semanal do Hino Nacional nos estabelecimentos de 
ensino primário e médio; tendo parecer da Comissão de Educação, Cultura e Desporto pela 
aprovação , com emendas, (relator: DEP. OSVALDO BIOLCHI). 

(ÀS COMISSÕES DE _EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 11/02/00 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

, 

SUMARIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator (4) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (4) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Ofício nº P-120/2000 Brasília, 24 de maio de 2000 

Pu bliq ue-se. 

Senhor Presidente, 

Em {)JJ/ ç, / 2000 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no 
artigo 58 do Regimento Interno, a aprovação do PROJETO DE LEI Nº 2.301/2000 -
do Sr. Lincoln Portela - que "determina a obrigatoriedade da execução semanal do 
Hino Nacional nos estabelecimentos de ensino primário e médio", para publicação 
da referida proposição e do parecer a ela of cido. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DO. Presidente da Câmara dos Deputado 
NESTA. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

eputado Pedro Wilson 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.301/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução n° 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 11/08/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

GER 3 17.23 004-2 (JUN/991 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 2000 
/' -

Ct,-'t z:;~ /.-
SÉRGIO SAMPAIO CONTREtRAS DE ALMEIDA 

Secretário 
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CÂMARA DOS D EP UT A DOS 

Defiro. Revejo () despacho aposto (/() P L 2.30 J lO I. paro 
i llcl1lsclo da CCJR. q1le devera IIwlli(eslar-se sobre (/ lIIa1en(/ . 

Oficie-se ao Requerenle e, após, pllhlique-.\I.'. 
r 

~~~~E;0:;' '~o;llis \ . 
Prlll/('!,.o / 'i('('- Prcsu/clI {(', HO C.\{'/TI"((, .t( / 

Em .1 '" / J J / tJ j 

1'/"('.1' idéll CI ti 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO ..... ~~~. 'yr-. ___ • ___ I 'y~'~ 

Of. P. nº /.2 f? /2001 
• 

Brasília ,~gde outubro de 2001. 

.'--- ... _----
Gabinete da Presidência 

Em 30 I tI() I O i 
De ordem, ao Se hor Secretário G eral. 

J 

Senhor Presidente , 

Gabinete 

Solicito a Vossa Excelência seja revisto o despacho aposto ao 

Projeto de Lei nº 2.301 /2000, do Sr. Lincoln Portela , que "determina a 

obrigatoriedade da execução semanal do Hino Nacional nos estabelecimentos 

de ensino primário e médio", no sentido de ser incluída a apreciação de mérito 

por este Órgão Técnico, pelos motivos a seguir aduzidos. 

A teor do artigo 32 , inciso 11/ , alínea "I", do Regimento Interno, a 

matéria está afeta ao campo temático da Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação , uma vez que referida alínea dispõe sobre o uso dos símbolos 
. . 

naCionaiS. 

Na oportunidade , renovo a Vossa Excelência protestos de estima 

e consideração. 

Exmo. Sr. 

Deputado AÉCIO NEVES 

Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

H/docsccjr/ofícios/alteradespacho/ECCLB/ecclb 
GER 3 17 23 004-2 (JUN/OO) 
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... ·1 , 

SGM/P 1646/01 Brasília , 16 de novembro de 2001 . 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao Requerimento, de sua autoria, solicitando a revisão 
de despacho dado ao Projeto de Lei n.o 2.301/2000 , comunico a Vossa Excelência que 
sobre o assunto exarei despacho no seguinte teor: 

"Defiro. Revejo o despacho aposto ao PL n. 0 2.301/01, 
para a inclusão da Comissão de Constituição e Justiça 
e de Redação, que deverá manifestar-se sobre a 
matéria. Oficie-se ao Requerente e, após, publique
se. " 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

EF AIM MO AIS 
~~. 'li 

Primeiro Vice-Presidente , no exercí io da pres"Jncia 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente d: Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
NESTA 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S 

Defiro. Revejo () despacho aposto (10 PI :l.3UlI()!. jJ([r 
inclusão da CCJR. qlle deverá manifestar-se sobre a maleril 
Oficie-se ao Requerente e, após, publique-se. 

~ 

Em ~ ~ / J J I JJ ~::"--'~t;fr;:;,~~o:aiS \ .. 
Prt 1/1 CU'O I 'ice· Presidente. 110 excrclI ' /{j 

Presidéllcw 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO .... ~~~. 'Y~ _ -- • '--~y~ '" 

Of, p , nº / .;; f Y /2001 

Senhor Presidente , 

Brasília , ,~gde outubro de 2001 . 

Gabinete da Píesidência 

Em 30 I t I() I O i 
De ordem, ao S e ho r S ecretário Geral. 

/ 

Gabinete 

Solicito a Vossa Excelência seja revisto o despacho aposto ao 

Projeto de Lei nº 2.301 /2000, do Sr. Lincoln Portela , que "determina a 

obrigatoriedade da execução semanal do Hino Nacional nos estabelecimentos 

de ensino primário e médio", no sentido de ser incluída a apreciação de mérito 

por este Órgão Técnico , pelos motivos a seguir aduzidos. 

A teor do artigo 32 , inciso 111 , alínea "1", do Regimento Interno, a 

matéria está afeta ao campo temático da Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação, uma vez que referida alínea dispõe sobre o uso dos símbolos 
. . 

nacionais. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos de estima 

e consideração. 

Exmo. Sr. 

Deputado AÉCIO NEVES 

Deputado INALDO LEITAO 

Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

H/docsccjr/ofícios/al teradespacho/ECCLB/ecclb 
GER 3 i -;- 23 004 -2 I JU NiOOl 
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SGM/P 1646/01 Brasília , 16 de novembro de 2001 . 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao Requerimento, de sua autoria, solicitando a revisão 
de despacho dado ao Projeto de Lei n.o 2.301/2000, comunico a Vossa Excelência que 
sobre o assunto exarei despacho no seguinte teor: 

"Defiro. Revejo o despacho aposto ao PL n. o 2.301/01 , 
para a inclusão da Comissão de Constituição e Justiça 
e de Redação, que deverá manifestar-se sobre a 
matéria. Oficie-se ao Requerente e, após, publique
se. " 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INALDO LEITÃO 

~~~~~~. ~,------

EF AIM ModAIS \ 
Primeiro Vice-Presidente , no exercj~io da PresidêncIa 

Presidente d: Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
NESTA 



, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ERRATA 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente) 

ONDE SE LÊ: 
PROJETO DE LEI Nº 2.301, DE 2000 

(DO SR. LlNCOLN PORTELA) 

Determina a obrigatoriedade da execução semanal do Hino Nacional nos estabelecimentos de ens ino 
primário e médio. 

(ÀS CO~ISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11) 

LEIA-SE: 

PROJETO DE LEI Nº 2.301 , DE 2000 
(DO SR. LlNCOLN PORTELA) 

Determina a obrigatoriedade da execução semanal do Hino Nacional nos estabelecimentos de ensino 
primário e médio . 

(ÀS CO~ISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO - ART. 24, 11) 
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Câmara dos Deputados 

REQ 165/2003 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Li llcoln Portela 

I 8 iO" n (\ r\ -' I 
" 

· , , ·!l i' _ , _ ... '- wJ 

Requer o desarqui vamento de preposições. 

DEFIRO, nos termos do art. i05, parágrafo único. do RICD, o desarQuivamento das oroposições PL 6 .570/02 ; PL ô .810/02: PL 71 39/02 : Pl 7.140102 : PL 7 260102: PL 7265/02; Pl 2.027/99; PL 3.487/00; PL 3.636/00; PL 3.647/00; PL 3.785/00; Pl 3.884/00; PL 4.004/01 ; PL 4.438101 : PL 6.1.31 /02 ; Pl 5.259/01 . PL 5.146/01 ; PL 5.051101 ; PL 4.743101 ; PL 3.484/00; PL 2.505/00; P~ 2 301{00; PL 751 /99; PL 1.027/99; PL 1.159/99. PL 3.259/00 . PL 3.449100 . PL 3.483/00. PL 3.485/00 PL 3.917/00; PL 4 .29710 1 PL 4.319/01 : PL 4.464 /01 PL 4.505/01 : Pl 4.558/0 1: PL 4 705/01 ; PL 4.955/01 PL 5.720/01 PL 6132102: PLP 168/00 INDEFIRO o desarqUJvamento do PL 1.557/02 e ao PRC 250/01 , pOIS tais proposições nào eXistem. INDEFIRO, também, o desarqUJvamento das proposIções PL 1599/99; PL 1.706/99; PL 2.334/00, PL 2.417/00; Pl 3 .619100 e Pl 5.121/01 , poiS não foram arquivadas. E declaro PREJUDICADO o requerimento em relação às proposlções Pl 1.557/99; Pl 2.936/00: PL 3.299/00; PL 4032/01 ; PL 6 .133/02 , PRC 134/01 e PRC 154/01 , pois já foram desarquivadas. Oficiese ao requerente e, após, publique-se. 

Em O~ ~/2003 

. \ 
\ ".:/ I l. 

-J1\f'/ 
JOÃo PAU~O CUNHA 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Lincoln Portela) 

Requer o desarquivamento de preposições. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a V.Exa o desarquivamento 

das preposições, a seguir relacionadas, que são de minha autoria : 

j 

\ . PL 6570/2002 

PL 7260/2002 . 

. PL 3487/2000 . 

PL 3884/2000 - ' 

PL 5259/2001 / 

PL 6810/2002 / 

PL 7265/2002 

PL 3636/2000 

PL 4004/2001 

PL 5146/2001 ' 

PL 7139/2002 ~ - PL 7140/2002 ~ 
./ 

PL 1557/2002 PL 2027/1999 / ' 

PL 3647/2000 / PL 3785/2000 ~ 

PL 4438/2001 / / PL 6131/2002 ,/ 

PL 5051/2001 / _- PL 4743/2001 \ .. -

PL 2505/2000 >/, PL 2301/2000 '/ PL 0751/1999 / / 
, / 

PL 3484/2000 , ' 

PL 1027/1999V PL 1159/1999 / / pL 155-7/1999J JJl t~9/199]) -
PL 1706/1999 PL 2334/2000 ~ ~L 2417/?.QQO ~L 2936/20õQ)1 

PL 3259/2000 --- JíL-3~99/2õõq PL 3449/2000 / PL 3483/2000 / '-

PL 3917/2000 /' ~L_~3?!_20õ1) 
- - - -"- .. 

PL 3485/2000 ··/ \ PL 3619/2000 . 
- -

PL 4297/2001 PL 4319/2001 ,./ PL 4464/2001 - PL 4505/2001 ___ -
- - --

PL 4558/2001 ~ ' PL 4705/2001 PL 4955/2001 /' F?J~ 5121/~091 ' 
.- - - - -.. 

PL 5720/2001 :,.,...... PL 6132/2002 / eL 6133/200~) 
- -

PR 134/2001 ' 
'-

- --
"-. PR 154/200 1"" · 

--- - - PLP 168/2000 V 

Sala das Sessões, em / /2003 

PLlMG 

GER 3.17 23004·2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.301/00 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Constitu ição e Justiça e de 
Cidadania determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões) , no período de 11/06/2007 a 
20/06/2007. Encerrado o prazo para emendas ao projeto . Não foram apresentadas 
emendas. 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 2007 . 

~\c/ J 

~I'dn~ Salete Marques 
Secretária 



Termo de Receb imento de Emendas VagIna 1 cJC 1 
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• 
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• 

COM ISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.301/00 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de 
Constitu ição e Justiça e de Redação determinou a abertura e divulgação, 
na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para recebimento de emendas 
(5 sessões), no período de 04/08/2003 a 14/08/2003. Esgotado o prazo, 
não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, em 15 de agosto de 2003 . 

Rejan lete Marques 
Secretária 



• 

• 
1 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

, 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 2.301, DE 2000 

Determina a obrigatoriedade da 
execução semanal do Hino Nacional nos 
estabelecimentos de ensino primário e 
médio 

Autor: Deputado L1NCOLN PORTELA 

Relator: Deputado MAURíCIO RANDS 

O projeto sob exame, como explicita a ementa , torna 

obrigatória a execução do Hino Nacional , no primeiro ou no último dia da semana , 

nos estabelecimentos públicos de ensino primário e médio. 

Diz da obrigatoriedade da presença de todos os alunos e 

que a execução será solene, nos termos da Lei nO 5.389 , de 22 de fevereiro de 

1968. 

Diz, também , que o descumprimento acarretará multa aos 

diretores , e fixa prazo ao Executivo para regulamentar a lei . 

Examinado na Comissão de Educação, Cultura e Desporto , 

foi aprovado com emendas que tornam a execução obrigatória nos 

estabelecimentos de ensino fundamental e suprimem os artigos 2°, 3° e 4°. 

Vem a esta Comissão para que opine sobre 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito não tendo sido 

apresentadas emendas. 

2062 (JAN/05) 



• 

2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

A matéria é de competência da União e não há reserva de 

iniciativa . 

o artigo 5° fixa prazo ao Executivo para regulamentar a lei , 

o que é inconstitucional. 

o artigo 3° refere-se a norma legal já revogada . 

o artigo 7° enuncia cláusula revogatória genérica , o que fere 

a norma de redação legislativa aplicável. 

De resto , nada há a criticar quanto ao mérito , pelo que 

recebo favoravelmente a proposta . 

Nada há a criticar nas emendas adotadas na Comissão de 

Educação, Cultura e Desporto. 

Assim , opinamos pela constitucionalidade , juridicidade e boa 

técnica legislativa das emendas adotadas na CECD e, com as emendas em 

anexo, do PL nO 2.301 , de 2000, e, no mérito, pela aprovação do projeto . 

Sala da Comissão, em .h). de Sé!é~'tC de 2007. 

7 
ad_A_A~f~~",~ z;~ ~ 

/ Deputado MAURíCIO R NOS 

Relator 

2007 12038 Mauricio Rands - -

2062 (JAN/OS) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 2.301, DE 2000 

EMENDA N° 01 DO RELATOR 

Substitua-se, no artigo 2°, a expressão "será obrigatório" 

por "é obrigatória". 

Sala da Comissão, em Jj de 5É.jG~lJ;'UJ de 2007. 

~ ,....- '. 
~~~~ v · -A./''-"'\./, 

Relator 

• 

2007 _12038_Mauricio Rands 

2062 (JAN t 05) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 2.301, DE 2000 

EMENDA N° 02 DO RELATOR 

Suprima-se o artigo 3° do projeto e renumerem-se os 

demais . 

2007 _12038_Maurícío Rands 

2062 (JAN/05) 

Sala da Comissão, em j;:). de 5 é ~-vVV kJ /\-0 de 2007. 

~.L2/~-"c./!~......o 
~eputado MAURíCIO RAN 

v~ Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 2.301, DE 2000 

2007 _12038_Mauricio Rands 

2062 (JAN t OS) 

EMENDA N° 03 DO RELATOR 

Suprima-se o artigo 5° do projeto. 

Sala da Comissão, em j J de ::;.::;.i-~~ de 2007. 

~ -~ 
ff~'/ 

~~~~. /l~'1J 
putado MAURICIO RANDS 

Relator 

1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 2.301, DE 2000 

EMENDA N° 04 DO RELATOR 

Suprima-se o artigo 7° do projeto. 

o u ado MAURíCIO R 

Relator 

• 

2007 _12038_Mauricio Ra nds 

2062 (JAN/05) 



1 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

, 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 2.301, DE 2000 

Determina a obrigatoriedade da 
execução semanal do Hino Nacional nos 
estabelecimentos de ensino primário e 
médio 

Autor: Deputado LlNCOLN PORTELA 

Relator: Deputado GONZAGA PATRIOTA 

O projeto sob exame, como explicita a ementa, torna 

obrigatória a execução do Hino Nacional , no primeiro ou no último dia da semana , 

nos estabelecimentos públicos de ensino primário e médio. 

Diz da obrigatoriedade da presença de todos os alunos e 

• que a execução será solene , nos termos da Lei nO 5.389 , de 22 de fevereiro de 

1968. 

Diz, também , que o descumprimento acarretará multa aos 

diretores, e fixa prazo ao Executivo para regulamentar a lei. 

Examinado na Comissão de Educação, Cultura e Desporto, 

foi aprovado com emendas que tornam a execuçao obrigatória nos 

estabelecimentos de ensino fundamental e suprimem os artigos 2°, 3° e 4°. 

Vem a esta Comissão para que opine sobre 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito não tendo sido 

apresentadas emendas . 

- \ . 



2 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

" - VOTO DO RELATOR 

A matéria é de competência da União e não há reserva de 

iniciativa . 

o artigo 5° fixa prazo ao Executivo para regulamentar a lei , 

o que é inconstitucional. 

o artigo 3° refere-se a norma legal já revogada. 

o artigo 7° enuncia cláusula revogatória genérica , o que fere 

a norma de redação legislativa aplicável. 

De resto , nada há a criticar quanto ao mérito, pelo que 

recebo favoravelmente a proposta. 

Nada há a criticar nas emendas adotadas na Comissão de 

Educação, Cultura e Desporto . 

Assim, opinamos pela constitucionalidade , jurid icidade e boa 

técnica legislativa das emendas adotadas na CECD e, com as emendas em 

anexo, do PL nO 2.301 , de 2000 , e, no mérito , pela aprovação do projeto. 

Sala da Comissão, em e g de a/y, / de 2008. 

. I" ·" \ \ . 
DeWutad pONZAG\N PArRl&r C 

\ I j 
\ Relator 



1 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 2.301, DE 2000 

EMENDA N° 01 DO RELATOR 

Substitua-se , no artigo 2°, a expressão "será obrigató rio" 

por "é obrigatória". 

Sala da Comissão, em 23 de qbr, / 
r de 2008. 

, \ 

Relator 
t \ 

I} 

• 

2008_ 4265_Gonzaga Patriota 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE C:DADANIA 

PROJETO DE LEI N° 2.301, DE 2000 

EMENDA N° 02 DO RELATOR 

Suprima-se o artigo 3° do projeto e renumerem-se os 

demais. 

Sala da Comissão, em 23 de Q 6,-::/ de 2008 . 

• 

2008_ 4265_Gonzaga Patriota 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 2.301, DE 2000 

EMENDA N° 03 DO RELATOR 

Suprima-se o artigo 5° do projeto. 

Sala da Comissão, em 2.8 de Oh/:,;' de 2008 . 

l 
\ \ ~ 
\ ' 
; /' , I]~ ~\ / C 

Depu ad<D GONZAG~ ~ATRfO- A 
I 

I 
Relator 

) 

• 

2008_ 4265_Gonzaga Patriota 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 2.301, DE 2000 

2008_ 4265_Gonzaga Patriota 

EMENDA N° 04 DO RELATOR 

Suprima-se o artigo 70 do projeto. 

Sala da Comissão, em é::J de 

• 

Dep,J~~ 2p~ZA;;) Pf' / I Relator 

\ 

I 

c -

\ 

1 



• 

Parecer da Comi ssão Página I de I 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 2.301-A, DE 2000 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunlao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com 4 emendas (apresentadas pelo Relator), do Projeto de Lei nO 
2.301-A/2000 e das Emendas da Comissão de Educação e Cultura , nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Gonzaga Patriota. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eduardo Cunha - Presidente, Regis de Oliveira , Maurício 
Quintella Lessa e João Campos - Vice-Presidentes, Antonio Carlos Biscaia , 
Augusto Farias, Bonifácio de Andrada, Bruno Rodrigues, Cândido Vaccarezza , 
Carlos Bezerra , Edmar Moreira , Edson Aparecido , Fábio Ramalho, Felipe 
Maia , Flávio Dino, Geraldo Pudim , Gonzaga Patriota, José Eduardo Cardozo , 
José Genoíno, Leonardo Picciani, Magela, Marcelo Itagiba, Mauro Benevides , 
Neucimar Fraga, Odair Cunha, Pastor Pedro Ribeiro, Roberto Magalhães, 
Sandra Rosado, Sérgio Barradas Carneiro, Silvinho Peccioli, Valtenir Pereira , 
Vilson Covatti , Zenaldo Coutinho, Alexandre Silveira, Antônio Carlos Biffi , Átila 
Lins, Carlos Abicalil, Carlos Alberto Leréia, Colbert Martins, Domingos Dutra, 
Fátima Bezerra , Fernando Coruja, Hugo Leal, Jefferson Campos, Luiz Couto , 
Márcio França, Mauro Lopes, Mendes Ribeiro Filho, Pinto Itamaraty, 
Rodovalho, Sandro Mabel e William Woo. 

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 2008. 

dhtmled 14:( c: \Tramita\DocumentosHTML\PautaReuniao\ 17924.html) 26/ I 1/2008 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 2.301-8, DE 2000 
(Do Sr. Lincoln Portela) 

Determina a obrigatoriedade da execução semanal do Hino Nacional nos 
estabelecimentos de ensino primário e médio; tendo pareceres: da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação , com emendas 
(relator: DEP. OSVALDO BIOLCHI); e da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e das Emendas da Comissão 
de Educação, Cultura e Desporto, com emendas (relator: DEP. GONZAGA 
PATRIOTA). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ARf. 94). 

APRECIAÇAO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

, 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Educação , Cultura e Desporto : 
parecer do relator 

- emendas oferecidas pelo relator (4) 
parecer da Comissão 

- emendas adotadas pela Comissão (4) 
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111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
parecer do relator 
emendas oferecidas pelo relator (4) 
parecer da Comissão 
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" CAlViARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 

N.o 2.301-8, DE 2000 
(Do Sr. Llncoln Portela) 

Determina a obrigatoriedade da execução semanal do Hino Nacional nos 
estabelecimentos de ensino primário e médio; tendo pareceres: da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação, com emendas 
(relator: DEP. OSVALDO BIOLCHI); e da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e , no mérito, pela aprovação deste , com emendas, e das 
Emendas da Comissão de Educação, Cultura e Desporto (relator: DEP. 
GONZAGA PATRIOTA). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES 01=: 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54). 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art . 24 11 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

1/ - Na Comissão de Educação. Cultura e Desporto: 
parecer do relator 

- emendas oferecidas pelo relator (4) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (4) 
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III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania : 
parecer do relator 
emendas oferecidas pelo relator (4) 
parecer da Comissão 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. É obrigatória a execução do Hino Nacional, 

semanalmente, no primeiro ou no último dia da semana, nos 

estabelecimentos de ensino em funcionamento no País. públicos ou privados, 

dos níveis primário e médio. 

Art. 2° Será obrigatório a presença de todos os alunos 

presentes na instituição de ensino, para acompanhar a execução do Hino 

Nacional. 

Art. 3° A execução do Hino Nacional será sempre solene, 

observado o disposto na Lei n° 5.389, de 22 de fevereiro de 1968 

Art. 4° O discumprimento do disposto nesta Lei sujeitará os 

diretores dos estabelecimentos de ensino infratores ao pagamento de uma 

multa no valor de 5.1 OO(cinco mil e cem) UFIRs, por infração. 

Art. 5° O Poder Executivo. por mtermédio do Ministério da 

Educação, regulamentará esta Lei no prazo de 90(noventa) dias. dispondo, 

inclusive, sobre a forma de fiscalização de seu cumprimento. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário. 

• 
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Justificativa 

o referido Projeto justifica-se pela carência em que vivemos da noção de 

patriotismo e civismo, principalmente por parte da nossa juventude 

O Hino Nacional deve representar para a sociedade a busca constante para o 

crescimento da pátria, acarretando consequentemente um avanço pessoal em todos os 

níveIs, sejam eles culturais, econômicos ou sociais. 

A nossa juventude, já tão carente em vários aspectos sociais, necessita de um 

maior censo de patriotismo e civismo, e nada melhor do que a prática de cantar o Hino 

para toma-lo cada vez mais familiar em seus sentimentos. 

Na certeza de contar com o apoio dos nobres Pares, a esta tão oportuna 

iniciativa, agradeço. 

Sala das Sessões, em J,2 de rY\- ')'.:.. ~ . 1(: de 2000. 

Ç;2~ 
Deputado LlNCOLN PORTE LA 
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LEGISLAÇAo CITADA A~t:XADA PELA 
COO RDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeD I 

LEI N9 5.389 - DE 22 DE FEVEREIRO 

DE 1968 

Disf,õe sóbre a Bandeira, as Armas e 
u Sdu Nacionais. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso !'b_ 
cional decreta e eu sanClOno a segUIntf:l 
r...ei: 

Art. 19 A Bandeira, as Aónas e o 
Selo Nacionais são os instituldoS pehJ 
Decreto na 4. de 19 de novembro de 
1889 observadas a JOl'ma e a apresen
taca0 estabe lecidas pelo Decreto-lei 
n 9 ' <1,545, de 31 de julhO de 1942, com 
a~ ::,eguiu ~e~ alLtraçúe~: 

1 - Na Bandeira. o círculo azul 
será pOntuado por tantas estréIas 
quantos 10rem os Estados c:a Uniãu e 
ainda por uma que represente o Dis
trito Federal. 

2 - Nas Armas, a bordadura será 
carregada de tan tas estrelas quantos 
lorem os Estados da União; e a le
genaa "Est.ados Unidos do Brasil" 
sera subst.ituida peja de .. ,HepúIJlicél 
Federativa do Brasil". 

3 - No Selo. as palavras "Repú_ 
blica dos EsLados Unidos dO Brasil" 
colocadas em volta do circulo reprc
seu tativo da eslera ceJe5te, serfln 
::ubscituidas pela expressão "Repu
blica Federativa do Brasil". 

Art. 2° Sempre que se verificar 
alteraç:5.o do número dos Estados, () 
Presiden te da República designarú 
lima Comissão de ClllCO membros, 
representantes dos Ministérios da 
Educação e Cultura, do Exército) da 
Marmtla e da Aeronautica. c ao Ins . 
tituto Histórico e Geografico Brasi
leiro, para, sob a preSidência do pri · 
/IltÜ'U reCUlueuuar u;:, !.Jfoct::uilnt::ll Lu~\ 
de adaptacão tornados indispens:.i.veís 
tia Bandeira, nas Armas e no Sêlo 
Nacionais. 

~ l ° Os membros da comissão de
vem ser reconhecidamente versado3 
na matéria da forma dos ::;ílllbolus :1 
qllC se retere êste artir;o. 

~ 29 Ter -se-ú. em vista, com rela 
cão à :Bandeira Nacional, que o au
mp.nt.n nH l'(lrl l lr,:'iO do númet'o de I:!S
lrêlas obedecerá aos criterios de 01'-

dem histórica, astronômica e estétl ch 
que orientaram a criação dêsse sinL 
boll) pelo Decreto na 4, de 19 de n().. 
vembro de 1889. 

S 39 As morlificações serão esla
belecidas mediante decreto do Poder 
Executivo. 

Art, 39 Para o fLll de proceder , 
quanto aos símbolos nacionais. aos 
atos de adaptação tornados necessa. 
rios com a criação dos Estados da 
Guanabara e do Acre, assim como às 
mOdificações decorrentes da mudança 
da denominacão oficial do Brasil. o 
Poder Exet;u tivo atenderá ao disposto 
no artigo anterior. 

Parágrafo único. As letras dessa 
denominacão terão. nas Armas e no 
Sêlo, a altura e largura que a COllve
n iência estética ind icaJ" , 

Ari . 49 Esta lei entra em vigor 11 rl 
data de sua publicação, 

Art , 50 Revogam-se as disposiçõ :,,~ 
em con trário . 

Brasília, ?2 fie feverto>iro 
1470 da Independência e 
República. 

A. COSTA E SILVA 

de 19r;F ' 
809 d3 

Luis Antonio da Gama e Silva 
Augusto Hamann Rademaker Gruo 

1tp.1Cald 
Aurélio Lyra Tavares 
Sérgio Correa Affonso da Cosia 
,1ntonio Delfim Np.tto 
Mario David Andreazza 
Ivo Arzua Pereira 
Favorino Bastos Mél'cio 
Jarbas G Passarinho 
Mareio de Souza e Mello 
Deonel Miranda 
Josê Costa Cavalcanti 
Edmundo de Macedo SoarQ8 
Helio Beltrão 
Afonso de A, Lima 
Carlos F: de Simas 

• 
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"LEGLSLAÇÁO CITADA ANEXADA PE.LA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 5.700, DE 01 DE SETEMBRO DE 1971. 

5 

DISPÕE SOBRE A FORMA E A APRESENTAÇÃO 
DOS SíMBOLOS NAClONAlS, E:: DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

, 

CAPITULO 1 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 10 São Símbolos Nacionais: 
I - a Bandeira Nacional: 
TI - o Hino Nacional; 
lU - as Armas Nacionais; e 
IV - o Selo Nacional. 
* Arf. /0 com redação dada pela Lei nO 8.·n /. de J /0S//992 . 

.............................................•............•...............................................••.......... ... 

CAPITULO VII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

........................................................................................................•.....•.......... 

Art. 45. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas a de número 5.389, de 22 de fevereiro de 1968, a de número 5.443, de 28 de 
maio de 1968, e demais disposições em contrário. . 

. ................................................... , •................................................................... 

....................•...............................•...................................................••..••........... 



o 
o 
~ .. 
.~ .. 
uo 

o 
o 
N -

6 

"-0') 
g~ 
N 

0° .,Z 
E...J 
.3 c.. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

I - RELATÓRIO 

o projeto de lei em epígrafe, de autoria do nobre 
Deputado Lincoln Portela, objetiva instituir a obrigatoriedade da 
execução semanal do Hino Nacional nos estabelecimentos de ensino 
fundamental e médio. O descumprimento do disposto na lei sujeitará 
os diretores dos estabelecimentos de ensino infratores ao pagamento 
de uma multa no valor de 5.100 (cinco mil e cem) UFIRs, por infração. 
Determina, também, que o Poder Executivo, por intermédio do 
Ministério da Educação. deverá regulamentar a lei no prazo de 90 
(noventa) dias, dispondo sobre a forma de fiscalização junto aos 
estabelecimentos de ensino para o seu fiel cumprimento. 

Segundo o autor da proposição, a elaboração 
deste projeto de lei "justifica-se pela carência em que vivemos da 
noção de patriotismo e civismo, principalmente por parte da 
juventude . .. 

Nos termos do art. 54 do Regimento Interno desta 
Casa, o projeto foi distribuído às Comissões de Educação, Cultura e 
Desporto (CECO) e de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR). 

Durante o prazo regimental, não foram 
apresentadas emendas ao projeto. Cabe-nos, agora, por designação 
da Presidência da CECD, a elaboração do parecer, onde nos 
manifestaremos acerca do mérito educacional da proposição. 

É o Relatório. 
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11- VOTO DO RELATOR 

É posiÇão un~nime entre os educadores que a 
instituição escolar deve, cada vez mais, se constituir num espaço 
privilegiado para a formação da cidadania de nossas crianças, 
adolescentes e jovens. Entre os pressupostos que norteiam a 
concepçao de cidadania está o que se refere ao conhecimento dos 
símbolos nacionais como instrumento de afirmação da identidade 
nacional. Não há nação no mundo contemporâneo que dispense a 
valorização de seus símbolos e ícones, pois ver neles formas de 
legitimação de seu passado e de sua história. 

No Brasil, dispomos de legislação específica que 
trata do uso correto dos símbolos nacionais. Estamos nos referindo à 
lei nO 5.700, de 01 de setembro de 1971, que "dispõe sobre a 
forma e a apresentação dos Símbolos Nacionais, e dá outras 
providências". Essa lei já preceitua, em seu art. 39, que Ué 
obrigatório o ensino do desenho e do significado da Bandeira 
Nacional, bem como do canto e da interpretação da letra do Hino 
Nacional em todos os estabelecimentos de ensino, públicos ou 
particulares, do primeiro e segundo graus. 11 

No entanto, ° legislador esqueceu de determinar a 
obrigatoriedade de que o Hino Nacional seja cantado pelos 
estudantes pelo menos uma vez por semana. A lei fa la apenas que 
userá facultativa a execução do Hino Nacional na abertura de 
sessões cívicas, nas cerimônias religiosas a que se associe 
sentido patriótico, no inicio ou · no encerramento das 
transmissões diárias das emissoras de rádio e televisão, bem 
assim para exprimir regozijo público em ocasiões festivas. 11 (art. 
25, § 4°). 

7 
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A presente proposição legislativa vem, portanto, 
preencher essa lacuna no ordenamento jurídico brasileiro, ao 

determinar a obrigatoriedade da execução semanal do Hino Nacional 
nos estabelecimentos do ensino fundamental e médio. Se queremos 

formar cidadãos cônscios de seu papel e atores do processo 
histórico, nada mais oportuno do que começarmos com o 
conhecimento de nossos Símbolos Nacionais desde as séries iniciais 
do ensino fundamental. A execução semanal do Hino Nacional nas 
escolas de todo o País reforçará o sentimento de patriotismo, que 
deve ser cultivado desde a mais tenra idade. 

Para adequar o projeto de lei à terminologia 
educacional vigente, apresentamos as seguintes emendas à 
proposição: a primeira pretende substituir a expressão uensino 
primário" por "ensino fundamental"; a segunda emenda suprime o art. 
3° do projeto de lei, uma vez que a referência à Lei nO 5.389, de 22 de 
fevereiro de 1968 é descabida, por ter sido revogada pela legislação 
dos símbolos nacionais em vigor (Lei n o 5.700/71). Refutamos, 
também, os artigos 2° e 4° por considerarmos que eles são bastante 
impositivos e não se coadunam com o espírito democrático que deve 
existir em todas as atividades desenvolvidas no âmbito da escola. 
Neste sentido, consideramos que deva ser apenas obrigatória a 
execução do Hino Nacional, uma vez por semana, em todos os 
estabelecimentos de ensino do País, apenas do nível fundamental. 

Face ao exposto, emitimos parecer favorável à 
presente proposição, .com a apresentação das emendas anexas. 

Sala da Comissão, em 2.. y de maio de 2000. 

~~ 
Deputado OSVALDO BIOLCHI 

Relator 

• 
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EMENDA MOD\F\CA T\VA N° 1 

Dê-se ao art. 10 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 10 É obrigatória a execução do Hino 
Nacional, uma vez por semana, nos 
estabelecimentos de ensino fundamental em 
funcionamento no País, das redes pública ou 
privada. " 

Sala da Comissão, em ~ ~ de maio de 2000 

~&~ 
Deputado OSVALDO BIOLCHI 

EMENDA SUPRESSIVA N° 2 

Suprima-se o art. 2° do projeto de lei nO 2.301 , de 

Sala da Comissão, em 2~ de maio de 2000. 

~11y 
Deputado OSVALDO BIOLCHI 

9 
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EMENDA SUPRESSIVA N° 3 

Suprima-se o art. 3° do projeto de lei nO 2.301
1 

de 
2000. 

Sala da Comissão, em 2~ de maio de 2000. 

Deputado OSVALDO BIOLCHI • 
EMENDA SUPRESSIVA N° 4 

Suprima-se o art. 4° do projeto de lei nO 2.301, de 
2000. 

Sala da Comissão, em.2y de maio de 2000. 

~~' 
Deputado OSVALDO BIOLCHI 
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-
III - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunião ordinária realizada hoje aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nº 
2.301 /2000, com emendas, nos termos do parecer do Relator, Deputado Osvaldo 
Biolchi . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Pedro 
Wilson , Presidente; Gilmar Machado, Marisa Serrano e Nela Rodolfo , Vice
Presidentes; Ademir Lucas, Agnelo Queiroz, Átila Lira, Celcita Pinheiro, Eduardo 
Seabra, Esther Grossi, Eurico Miranda, Flávio Arns, João Matos, Jonival Lucas 
Júnior, Nice Lobão, Nilson Pinto, Osvaldo Biolchi, Osvaldo Coelho e Walfrido 
Mares Guia. 

Sala da Comissão, em 24 de maio de 2000 

putado Pedro Wilson 
Presidente , 
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EMENDA Nº 1 ADOTADA PELA COMISSAO 

Dê-se ao art . 1 Q do projeto a seguinte redação: 

"Art . 1 Q É obrigatória a execução do Hino Nacional, uma vez por 
semana, nos estabelecimentos de ensino fundamental em funcionamento no País, das 
redes pública ou privada." 

Sala da Comissão, e de maio de 2000 

" 

Presidente 

EMENDA Nº 2 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Suprima-se o art. 2º do projeto de lei nº 2.301, de 2000. 

Sala da Comissão, e 24 de maio de 2000 

-



EMENDA Nº 3 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Suprima-se o art. 3º do projeto de lei nº 2.301 , de 2000. 

Sala da Comissão, e de maio de 2000 

utado Pedro Wilson 
Presidente 

EMENDA Nº 4 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Suprima-se o art. 4!:! do projeto de lei nº 2.301 , de 2000. 

Sala da Comissão, e 4 de maio de 2 

( : ' 

:D~ ~ro ilson 
Presidente 

... 

13 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

o projeto sob exame, como explicita a ementa, torna 

obrigatória a execução do Hino Nacional, no primeiro ou no último dia da semana, 

nos estabelecimentos públicos de ensino primário e médio, 

Diz da obrigatoriedade da presença de todos os alunos e 

que a execução será solene, nos termos da Lei n° 5.389, de 22 de fevereiro de 

1968. 

Diz, também, que o descumprimento acarretará multa aos 

diretores, e fixa prazo ao Executivo para regulamentar a lei . 

~z 
!>i ..J Examinado na Comissão de Educação, Cultura e Desporto, 
30-

foi aprovado com emendas que tornam a execução obrigatória nos 

estabelecimentos de ensino fundamental e suprimem os artigos 2°, 3° e 4°. 

Vem a esta Comissão para que opine sobre 

constitucionalidade, juridicidape" técnica legislativa e mérito não tendo sido 

apresentadas emendas. 



11 - VOTO DO RELATOR 

A matéria é de competência da União e não há reserva de 

iniciativa _ 

o artigo 5° fixa prazo ao Executivo para regulamentar a lei, 

o que é inconstitucional. 

o artigo 30 refere-se a norma legal já revogada . 

o artigo 7° enuncia cláusula revogatória genérica, o que fere 

a norma de redação legislativa aplicável. 

De resto. nada há a criticar Quanto ao mérito. pelo que 

recebo favoravelmente a proposta. 

Nada há a criticar nas emendas adotadas na Comissão de 

Educação, Cultura e Desporto. 

Assim, opinamos pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa das emendas adotadas na CECO e, com as emendas em 

anexo, do PL nO 2.301, de 2000, e, no mérito, pela aprovação do projeto. 

i 

\ ' 
Sala da on\issão, em 29 de ~,/ de 2008. 

G -

15 
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por "é obrigatória" . 

demais. 

EMENDA N° 01 DO RELATOR 

Substitua-se, no artigo 2°, a expressão "será obrigatório" 

Sala da Comissão. em Z3 de qbr, I 
\\ 

de 2008. 

\ 

EMENDA N° 02 DO RELATOR 

Suprima-se o artigo 3° do projeto e renumerem-se os 

Sala d~6omissão, em 23 de 

\ ) ~ 
1:161"'11 de 2008 . 

/ 



EMENDA N° 03 DO RELATOR 

Suprima-se o artigo 5° do projeto. 

\. 

Sala da C~'mjssão, em 23 de Ob/'. · . 

\ 
~. 

Relator 

EMENDA N° 04 DO RELATOR 

Suprima-se o artigo 7° do projeto. 

Sala da cimiSSão, em 2:3 de 

) 

z;;y,p 
,--_ ....... - Relator 

o~// 

17 

de 2008. 

de 2008. 

c -' 
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-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunlao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridieidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com 4 emendas (apresentadas pelo Relator), do Projeto de Lei nO 
2.301-A/2000 e das Emendas da Comissão de Educação e Cultura, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Gonzaga Patriota. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eduardo Cunha - Presidente, Regis de Oliveira, Maurício 
Quintella Lessa e João Campos - Vice-Presidentes, Antonio Carlos Biscaia, 
Augusto Farias, Bonifácio de Andrada, Bruno Rodrigues, Cândido Vaccarezza, 
Carlos Bezerra, Edmar Moreira , Edson Aparecido, Fábio Ramalho, Felipe • 
Maia, Flávio Dino, Geraldo Pudim , Gonzaga Patriota, José Eduardo Cardozo, 
José Genoíno, Leonardo Piceiani, Magela, Marcelo Itagiba, Mauro Benevides, 
Neucimar Fraga, Odair Cunha, Pastor Pedro Ribeiro, Roberto Magalhães, 
Sandra Rosado, Sérgio Barradas Carneiro, Silvinho Peceioli, Valtenir Pereira, 
Vilson Covatti, Zenaldo Coutinho, Alexandre Silveira, Antônio Carlos Biffi, Átila 
Lins, Carlos Abicalil, Carlos Alberto Leréia, Colbert Martins, Domingos Dutra, 
Fátima Bezerra. Fernando Coruja , Hugo Leal, Jefferson Campos, Luiz Couto, 
Márcio França, Mauro Lopes, Mendes Ribeiro Filho, Pinto Itamaraty, 
Rodovalho, Sandro Mabel e William Woo. 

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 2008. 

Deputa:EDuÀRD~ 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Bras ilia - DF 

(os: 17068/2008) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N~ 2.301-C DE 2000 

, 

"\ 

V 

Determina a obrigatoriedade da 
execução semanal do Hino Nacional 
nos estabelecimentos de ensino 
fundamental. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l~ É obrigatória a execução do Hino Nacio

nal, uma vez por semana, nos estabelecimentos de ensino 

fundamental em funcionamento no País das redes pública ou 

privadas. 

Art. 2 ~ Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

2062 (AGO/06) 

Sala da Comissã 

Deput;:rr'tn--.Il'I :I:PPELLI 
Presidente 

-~-P (. ~ ,/.h~~ 
Deputado BONIFÁCIO DE ANDRADA 

Relator 

, 
~ 

:- . 

, 
~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 2.30t-C, DE 2000 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 

reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 

oferecida pelo Relator, Deputado Bonifácio de Andrada, ao Projeto de Lei 

n° 2.301-B/00. 

Esti veram presentes os Senhores Deputados: 

Tadeu Filippelli - Presidente, Eliseu Padilha e Bonifácio de 
Andrada - Vice-Presidentes, Antonio Carlos Biscaia, Arolde de Oliveira, Ciro 
Gomes, Ciro Nogueira, Eduardo Cunha, Felipe Maia, Flávio Dino, Geraldo 
Pudim, Gerson Peres, Indio da Costa, João Almeida, João Campos, José 
Eduardo Cardozo, Jutahy Junior, Márcio França, Mauro Benevides, Nelson 
Trad, Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, Paulo Maluf, Regis de Oliveira, 
Roberto Magalhães, Rubens Otoni, Sandra Rosado, Sérgio Barradas Carneiro, 
Sérgio Brito, Valtenir Pereira, Vieira da Cunha, Vital do Rêgo Filho, Zenaldo 
Coutinho, Carlos Abicalil, Edson Aparecido, Eduardo Amorim, Jairo Ataide, 
Jorginho Maluly, Luiz Couto, Major Fábio, Mauro Lopes, Moreira Mendes, 
Paulo Rattes e Rômulo Gouveia. 

2062 (AGO/06) 

Sala da Comissão, em 17 de março de 2009 . 

Deputado TAt::u FILIPPELLI 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n. 230/09/PS-GSE 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HERÁCLITO FORTES 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 

Assunto: Envio de PL para apreciação 

Senhor Primeiro-Secretário , 

Brasília , fiZ de 41vv! de 2009. 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal , nos termos do Art. 134 do Regimento Comum , o incluso Projeto de 
Lei nO 2.301 , de 2000, da Câmara dos Deputados , que "Determina a obrigatoriedade da 
execução semanal do Hino Nacional nos estabelecimentos de ensino fundamenta l.", de 
acordo com o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente , 

L.---lFftl· meiro-Secretário 

2069 (MA1/05) 
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uma vez 

Determina a obrigatoriedade da 
execução semanal do Hino Nacional 
nos estabelecimentos de ensino 
fundamental. ' 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

; 

Art. 10 E obrigatória a execução do Hino Nacional, 

por semana, nos estabelecimentos de ensino 

fundamental em funcionamento no País das redes pública ou 

privadas . 

Art. 2 o Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, ~~e abril de 2009. 

p\ esid nte 

I1111 11111111 I1I1111 1111111111111111 111 
Documento : 41547 -1 

1 
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2069 (MAl/OS) 

CÂMARA DOS DEPUTADO 

CÂMARA DOS DE PUTADOS 

PRESIDÊNCIA / SGM 
Ofício nO 1844/09 Senado Federal 
Comunica envio do PL 2.301/00 à sanção. 

Em :j '7/ [' Y /09 

Publique-se. Arquive-se 

pl esid nte 

111 111111 I 111111111111, 11111 1111111111 11 1111111 111 111 I 11 '1 
111 11,1 111 I I I 111 I 11111111111111111111 11 111 lIi I II 

Documento: 43835 - 6 
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Ofício nO /) (SF) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Rafael Guerra 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Brasília, em C/ I de 1( h.M ,~3~ ' de 2009. 

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à sanção . 

Senhor Primeiro-Secretário, 

C· 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo Senadq.:~: 

Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República ~~ 
1 •• :r,1 

para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara n° 2!9 ~; 
de 2009 (PL n° 2.30 I, de 2000, nessa Casa), que "Altera a Lei n° 5.700, de 10 de setemtffo:? 

I···· 

de 1971, para determinar a obrigatoriedade de execução semanal do Hino Nacional nos-ri 
estabelecimentos de ensino fundamental". ~ 

Atenciosamente, 

PRIMEiRÁ-SEC REJ1l;~ jJ\ 
Em, t J (~ , ().J2IJ0 

Secretário 
devidas P. 

ac nlplc09-029 

Senador HERÁCLITO FORTE 
p,bllelro SeuetériO 
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2069(MARl09) 

CAMARA DOS DEPUTADO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA / SGM 
Ofício nO 2076/09 Senado Federal 
Encaminha autógrafo sancionado do PL 2.301 /00, transformado na Lei nO 12.031, de 
21/09/09. 

Em: !/! /i /' /09 

Publique-se. Arqu ive-se 

pl esid nte 

111/111111111
1 

11111 11/11111111111111111 11111 
Documento : 44161 - 10 
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(SF) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Rafael Guerra 

Brasília, em .ú) de Sc..'<"M R>~o 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei sancionado . 

Senhor Primeiro-Secretário, 

de 2009. 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o 
incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 29, de 2009 (PL n° 2.301 , de 2000, 
nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e 
transformado na Lei n° 12.031 , de 21 de setembro de 2009, que "Altera a Lei n° 5.700, de 
I () de setembro de 1971 , para determinar a obrigatoriedade de execução semanal do Hino 
Nacional nos estabelecimentos de ensino fundamental". 

A tenc iosamente, 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
Em, 1- I A O I )j,'f..1{ j 

SenaOOf HERACLiTO FORTES 
Primeiro-Secretâr 

rOa crdem, ao Senhor 
Secretári0k3erai di Me~:a as 

devld~~dêlt~l~L~J 
je~:i1~~~~e~~rRO 

, 

gab p1c09-029 

;l/jfP 

, , 

" 

I' 

I ;. 

1:\' :~~J 
~ ' ,., 
I " , •• 1 

I 

111 

.~ I 

.. ; 
" 
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, " " ~ c . 
f. l1 ti cf1 

( 
t f . 

Altera a Lei nO 5.700, de 10 de setembro de 
1971, para determinar a obrigatoriedade de 
execução semanal do Hino Nacional nos 
estabelecimentos de ensino fundamental. 2 ' 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O art. 39 da Lei nO 5.700, de 10 de setembro de 1971 , passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único : 

ac ll plc09-02'1 

"Art. 39 ... .... ................................................. .. ............... ... .... .... ... .. . 
Parágrafo único: Nos estabelecimentos públicos e privados de 

ensino fundamental , é obrigatória a execução do Hino Nacional 
uma vez por semana."(NR) 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal , em (l I de $~rc:nI3w 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

de 2009 . 

. " \ 
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Altera J Ll'l ~ 5.7(1). de I'" de se!em~ro de 
1971. para <kl..:::nninar a obrigatoriedade dt' 
<.'xel'uçi\o ;;e:H,ma! do Hino i'\acIlm;l \ nos 
C~!d·ll·jee\ln~ntn., d1.' en.:õl!W (Ui~d.lJn<.'ntal 

o VIC E-PR ES I DE NT E DA REP ÚBLIC A. no c-.;crcieio 
do cargo de PRES ID ENTE DA R E PÚBLI CA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. lU O art. 39 da Lci n'l5.700. de 111 de setembro de 1971. 
passa a vigorar acrescido do seguinte paragrafo unico: 

"Ar\. 39. 

Parágrafo ÚniCO: l'\os eSlabelecimeOlos públicos e pTl\ados 
de ensino fundamental. é obngatôria a execução do Hino Na
cional uma \ el por semana." (NR) 

TABELA DE PREÇOS DE JORNAIS AV ULSOS 
Di s1rHo Den'lai s 

P l'Ig lnas F ftdc r .-.I ES I .'tMOS 

de 02 a 2 8 lU 0.30 R S 1 . 8 0 

d o 3 2 Õl 7 6 R$ 0 .50 R$ 2.00 
iht 80 a 156 R S 1 , 1 0 RS 2 .60 
de 1 60 n 2~O R' 1 , :)0 R' 3 ,00 

do 2S<t a ~OO R $ J ,OO RS ·LSO 

- A cima d_ ~O p.g ln .... - p ,-.ço d . U' b v la ' n a i. 'II'.o:c .. d •• H. d .. 
p-.g ,n ••• nult.pl .. ::: ./Odo por RS 0 .0 10 7 

Art. 211 Esta LeI entra em \igor na data de sua publicação. 

Bras ilia. 21 de setem bro de 2009: 18811 da Independência c 
I:!I II da Repúbl ica. 

JOSE ALEl'\CAR GOf\lES DA SIL\'A 
Fernando Haddad 

LE I :-.I ~ 12.0.)2, DE 2 1 OE SET[I\ IR RQ O[ 2009 

Ins~'rC\ç o nome (k-' SL'pl' T:;!~J.JlI <!\~ LiH() 
Jo ... H<..·;ó • ., .tI Putria 

o \'I CE-PRES ID EN T E DA RE P ÚBLI CA. no exercíCIO 
do cargo de PRES ID EN T E DA R E PÚBLI CA 

Faço saber quc o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 111 Em comemoração aos 250 (duzenlOs e cinquenta) anos 
da morte de Sepé Tiaraju, será inseri 10 no Livro dos Heróis da Pátria, 
que se encontra no Panteão da Liberdade c da Democracia. o nome de 
José TiaraJu. o Se pé TiaraJu, herói guaran i missioneiro rio-grandense. 

Art. 211 Esta Lei entra em \ igor na data de sua publicação. 

Bras ília, 2 1 de setembro de 2009: 18811 da Independência c 
12 I 11 da Republlca. 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA 
João Luiz SlIm Ferreira 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO:'\ ' 6,l}fl,1, DE 21 OE SEn:.\IB RO DE 21101} 

Pr1.lmu \gr. o ACQnio de Coor')Çr?~· ?,l n,1 .\;-c;; 
de Edu ~'?.;à,-, ~upcrior, PcsquI'<! l' T:::\'110-
.ogia cntre o Go\\'rno d.l Rcpúbiic.l Fl' 
dcr;l1l~a do Brasi : \' o lio\'crno da R\'pú, 
t>!ll'r, da TUIlISi:l. fi,'m:ldo em Bra ... ilij., em 
16 d~' pnclf('l de 2()(l(j 

o \' ICE·PR ES ID ENTE DA RE PÚBLI C A. no exercício 
do cargo de P R ES ID EN T E DA. R E PÚB LI CA. usando da atnbuição 
que lhe confere o art. 8~ . inciso IV, da Constituição, c 

Considerando que o Governo da República Federati\a do 
Orasil e o Go\emo da Repúbl ica da Tunísia celebraram. em I?rasília. 
cm 16 de janeIro de 2006. um Acordo de Cooperação na Arca de 
Educação Superior. Pesquisa e Tecnologia; 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo 
por meio do Decreto Legislativo ng 282, de 18 de setembro de 2008; 

Considerando que o Acord o entrou em \'igor internacional 
em 19 de selembro de 2008, nos tcnnos de seu Artigo 8: 

Art I \I. O Acordo de Cooperação na Área d' Educação Su , 
perior. Pesquisa e Tecnologia entre o Governo da Repub lica FederalJ\ a 
do Brasil e o Go\emo da Rcpublica da Tunísia. celebrado em Brasília, 
em 16 de janeiro de ::006. apenso por eôpia ao presente Decreto, será 
e.-.;eculado e cumprido 1<'1.0 inteiramcnte como nele se contem. 

Art. 211 Este Decreto entra em \ igo r na data de sua publi cação. 

Brasília. 21 de setembro de 2009: 1881.. da Independência c 
J:21 11 da Repúb lica. 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA 
Ce/:;o L/li:: .\"1111.:'5 AmQnm 

ACORDO DE COOP[R-\Ci\O 'O ~REA DE ED! !Cr~C.\O 
SIIPER IOR PES01!lSA E TEC"OI aGI" ["TRE o G O \'[RiSO 

D,) RE P(lBf ICA FED FR AT!\'i\ DO OR ASII F ° GO\'[R"D 
DA RE p (101 ICA DA TlfN!S!A 

O GOH:mo da Republica Federal1\a do Orasil 
e 
O Go\emo da Repúbliea da Tunísia 
(doravantc denominados "Panes"), 

DeseJOSOs dc reforçar as n.:lações cordial~ eXistentes entre os 
dois países; 

Convencidos de que a cooperação mútua nos call1pos da 
educação superior, da pesquisa Científica c da tecnologia é: um rawr 
de consolidação das relações entre os dois po\OS; 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO 

As Partes con\ldam as uni\ersidades (lES) pú blicas e pri 
vadas nos dois pa íses a estabelecerem relações de cooperação, de acor
do com com cnios assmados diretamente entre elas. q ue pennllam: 

a) o intercâmbio de professores VISitantes por período5- de 
cu na duração (de 2 a 3 semanas); 

b) organização de jornadas cientificas dc alto nh c1 com 15 a 30 
d ias de duração em beneficio de doulOrandos brasileiros e tUOI5-Jan05-; 

c) organilação de missões destInadas a pesquis;J.dores de 
diferentes arcas de interesse mútuo. especialmente de no\as tecno
logias. agriculru ra, blotecnologla. cicnclas da terra e do meIo am
biente. artes e ofictos; 

d) a im plementação progressl\a da co -tutela de teses e de co
diplomas. 

ART IGO' 

As Partes encorajarão a partiCipação dI.' pl.'squisadon:s c de 
pro fessores uni\ersit.irios em manifestações CIentificas org;J.Olladas 
nos dois países por Uni\erSldades (IES), laboratÓriOs c centros de 
pesqUIsa (seminários, colôquios, atl\ idades das cátedras elc .. ) 

A RT!íJD ~ 

As Partes encoraprão a parceria entre as ullÍ\ersldades (lES) 
e os meios pro fissionais e incenti\arão a pesqu1sa lno\adora nas 
empresas. As empresas poden\o trazer sua contribUIção financeIra 
para a rea lilação de programas cientificos delimitndos. 

ARTIGO =1 

As Partes darão especial atenção a form;J.ção uni\er"itária nos 
campos prioritáriOS e de interessc comum 

ARTIGO" 

A, Partes faCIlitarão O In lercâmblO de documentos c ru-
blicações no campo da educação. 

ARTIGO 6 

As Partes fomentarão os estudos comparados para dcscn -
\ olvcr O dlâlogo Intercultural e pcnnlllr lllelhor conhectmento e COI11 -

precnsi\o entre as duas nações. 

Este documento pode ser \crificado no endereço eletrônico hnp :l/ww\\.in.go\.br autenucidade html. 
pelo côdigo 000 1200909220000 I 

Documento assinado digitalmeOlc conforme r-.1P n' 2.200-:! de 2-1 OS 2001. que Im.IHui a 
In fraestrutura de Ch':l\cs Públicas Orasilcira - [ CP-Bra~iL 
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Consulta Tramitação das Proposições 

Cadastrar para Acompanham ento NovaPesquisa 

Proposição: PL- 2 301 / 2000 Fi 
Autor: Lincoln Portela - PST / MG ~ 

Data de Apresentação: 1 2 / 01 / 2000 
Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pebs Comissõcs - Art. 24 [I 
Regime de t.'amitação: Ordinária 
Situação: MESA: Transformado em Norma Jurídica. 

Ementa: Determina a obrigatoriedade da execução semanal do Hino Nacional nos estabelecimentos de ensino primário c médio. 

I ndexação: Obrigatoriedade, execução, hino nacional, estabelecimento de ensino, ensino fundamental, ensino médio, prescnça, 
aluno. 

Despacho: 
11 / 2/2000 - DESPACHO INICIAL À CECD E CCJR (ARTI GO 54 DO Rl) - ARTIGO 24, 11. 

Emendas 
- CCJC (CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA) 

EMR 1 CCJC (Emenda de Relator) - Gonzaga Patriota ~ 

EMR 2 CCJC (Emenda de Relator) - Gonzaga Patriota .~ 

EMR 3 CCJC (Emenda de Relato.-) - Gonzaga Patriota ~ 

EMR 4 CCJC (Emenda de Relator) - Gonzaga Patriota I~ 

- CEC (EDUCAÇÃO E CULTURA) 
EMC 1 / 2000 CECD (Emenda Apresentada na Comissão) - Osvaldo BioJchi ~ 

EMC 2 / 2000 CECD (Emenda Apresentada na Comissão) - Osvaldo Biolchi ~ 

EMC 3 / 2000 CECD (Emenda Apresentada na Comissão) - Osvaldo Biolchi ~ 

EMC 4 / 2000 CECD (Emenda Apresentada na Comissão) - Osvaldo Biolchi ~ 

Pareceres, Votos c Redação Final 
- CCJC (CONSTITUI ÇÃO E JUSTI ÇA E DE CI DADANIA) 

PAR 1 CCIC (Parecer de Comissão) ~ 

PRL 1 CÇ.JR (Parecer do Relator) - Moroni Torgan ~ 

PRL 2 CCIC (Parecer do Relator) - Maurieio Rands .~ 

PRL 3 CCJC (Parecer do Relator) - Mauricio Rands ~ 

PRL 4 CCJC (Parecer do Relator) - Gonzaga Patriota ~ 

RDF 1 CCJC (Redação Final) - Bonifácio de Andrada ~ 

- CEC (EDUCAÇÃO E CULTURA) 
PAR 1 CECD (Parecer de Comissão) 0 
PRL 1 CECD (Parecer do Relator) - Osvaldo BioJchi 1} 

Publicação e Erratas 
Errata de l7/H /2001 ~ 

Última Ação: 

21/9/2009 - Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) - Transformado na Lei Ordinária 12031 / 2009. DOU 22/09/09 
PÁG 01 COL 01. 

2/10/ 2009 - Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) - Recebimento do Ofício nO 2.076/ 09 (SF) encaminh<Jndo 
autógrafo sancionado. 

Andamento: 

12/ 1/2000 

11/2 / 2000 

11 / 2/2000 

PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO E LEIT URA DO PROJETO PELO DEP LT NCOLN PORT ELA. 

PLENÁRIO (PLEN) 
DESPACHO INICIAL À CECD E CCJR (ARTIGO 54 DO Rl) - ART I GO 24, 11 . 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO. 

06/ 10/200917:53 
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i 23/ 3/ 2000 

I r
I 29/3/2000 

I 

Comissão dc Educação c Cultura (CEC) 
RELATOR DEP OSVALDO BIOLCHl. 

Comissão dc Educação c Cultura (CEC) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EME DAS: 05 SESSÕES. 

i i 6/4/ 2000 ~missãodcEducaçãocCultura ( CEC) 
I NAO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 
!L_ ... _______ . ___ . ___ . __ .. ______ . ___________ . __ . ____ ... _ .. _.H. ___ ._ ••• H ................. _ •• _ •• __ ._................. • ...................... H •• _ •• _ _ ._ ••• H.H ........ _ .................. H. __ ... ___ ............................. _ ••• H ••• __ •••• • •• ·_M·.· .. ··_ ...............•.•.. _ ......................... . 

I 

26/4/ 2000 Comissão de Educação c Cultura ( CEC) 
PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP OSVALDO BIOLCHI, COM EMENDAS'_9 

I 
I 24/ 5/ 2000 
I 

I 
I 30/ 5/ 2000 

I. 

1 4/8/2000 

I 
r 

11 / 8/ 2000 

, 
í 
I 24/ 8/ 2000 

I 
I 22/3/ 2001 

I 
[ 2/ 4/2001 

1 2S/ 9/ 20~1 
I 
I 

16/ 11 / 2001 

I 

I 
r-
I 3 1/ 1/ 2003 

1 

1 1/ 4/ 2003 

1 23/ 4/2003 

i I 30/6/2003 

I 

1 1/ 8/ 2003 

14/8/ 200 3 

15/ 1/ 2007 

6/ 2/ 2007 

Comissão dc Educação e Cultura (CEC) 
APROVAÇÃO UNÂN IME DO PARECER FAVORÁVEL DO RELATOR, DEP OSVALDO BIOLCHI , COM 
EMENDAS. (PL. 2301-A/ 00). 

Comissão dc Educação c Cultura (CEC) 
E CAM INHADO À COMISSÃO DE CONST ITUIÇÃO E JUSnçA E DE REDAÇÃO. 

Comissão de Constituição e Justiça c dc Cidadania (CCJC) 
RELATOR DEP JAIR BOLSONARO. 

Comissão dc Constituição c Justiça c dc Cidadania (CCJC) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

Comissão dc Constituição e Justiça c de Cidadania (CCJC) 
ÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

Comissão de Constituição e Justiça c dc Cidadania (CCJC) 
Devolução por força da saída do relator da comissão. 

Comissão de Constituição c Justiça c de Cidadania (CCJC) 
Designado Relator: Dep. Moroni Torgan 

Comissão dc Constituição e Justiça c dc Cidadania (CCJC) 
Recebida manifestação do Relator._~ 

Mesa Dirctora da Câmara dos Deputados (MESA) 

._----_._--_._--_ .. _-_ .. _._._----_._. __ .-

DEFERlDO OF P-1278/ 01, DA CCJR, SOLlCIT Al"lDO SEJA REV ISTO O DESPACHO APOSTO A ESTE 
PROJETO, NO SENT IDO DE SER INCL UíDAA APREC IAÇÃO DE MÉRITO POR ESTE ÓRGÃO TÉCNICO. 
OCD 17 1101 PAG 58901 COL 01. 

Mesa Dirctora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Arquivado nos termos do Artigo 105 do Regimento Int erno 

Mesa Dir'ctora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Desarquivado nos termos do Artigo 105 do R.I 

Comissão dc Constituição e Justiça c dc Cidadania (CCJC) 
Recebimento pela CCJR. 

Comissão dc Constituição e Justiça c de Cidadania (CCJC) 
Designado Relator , Dep. Morom Torgan 

Comissão de Constituição c Justiça c de Cidadania (CCJC) 
Abertura de Prazo para Emendas ao Projeto a partir de 04/ 08/ 2003 

Comissão dc Constituição e Justiça c dc Cidadania (CCJC) 
Encerrado o prazo para emendas. Não foram apresentadas emendas. 

Comissão dc Constituição e Jus tiça c dc Cidadania (CCJC) 
Devolvida sem Manifes tação. 

Mesa Dirctora da Câmara dos Deputados (MESA) 

--_ ... _. __ ._--_._------_.-

Arqui\'ado nos termos do Artigo 105 do Regimento I nterno. OCD 01 0207 PAG 94 COL 01 SUPLEM El\'TO O I 

Ao N° 21._9 

PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento nO 37/ 2007, pelo Deputado Lincoln Portela, que solicita o desarqui\'amento da 
matéria._~ 

I 9/~/2~-~;----- Mesa Dirctora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Desarquivado nos termos do Art igo 105 do RICD, em conformidade com o despacho exarado no REQ- 37/ 2007 
=> PL-7S1 / 1999. DCDde 13 03 07 PÁG 9551 COL Ol._g 
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6/ 6/ 2007 

8/ 6/ 2007 

20/ 6/ 2007 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Designado Relator, Dep. Maurício Rands (PT - PE) 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Prazo para Emendas ao Projeto (5 sessões ordinárias a partir de 11 / 06/ 2007) 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Encerrado o prazo para emendas ao projeto. Não fo ram apresentadas emendas. 

r ~·~/;·;~~·~;-·--·--·~~is~~-~~:;'-n~;~;:~~~~~·~:;~~~~~:~~-~~-:-~:·~·i:-·(-~~C)-·········· .. -... ........... -......................................... . 
i Apresentação do Parecer do Relator, PRL 2 CCJC, pelo Dep. Maurício Rands_~ 

1·-
i 12/ 7/ 2007 
i 
! 

1/ 8/ 2007 

1 12/ 9/ 2007 

l
i 

12/ 9/ 2007 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Parece r do Relator, Dep. Maurício Rands (PT - PE), pela const itucionalidade, jllridicidade e técnica legisbt i\'a 
deste, da Emenda 1/ 2000 da CEC, da Emenda 2/ 2000 da CEC, da Emenda 3/ 2000 da CEC, e da Emenda 
4/ 2000 da CEC, com emendas .. ~ 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Devolvido ao Relator, Dep. Maurício Rands (PT - PE) 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Apresentação do Pareeer do Relator, PRL 3 CCJC, pelo Dep. Maurício Rands.~ 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Parecer do Relator, Dep. Maurício Rands (PT -PE), pela const itucionalidade, jllridicidade, técnica legisbt iva e, 
no mérito, pela aprovação deste, com emendas, e das Emendas da Comissão de Educação e Cultllra .. ~ 

10/ 4/ 2008 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Designado Relator, Dep. Gonzaga Patriota (PS B-PE) 

~_ .. __ ._ .. _._----_._ ... _ .. _._--_._._---_ ... _-_ .. _-_ .. _.-.. _-_ .. _-_._._ .. _--_ .. _----_ .. _ ... - ..... _._._._-_ .................. _.- ....... _ .... _ ... _ ... __ .... _. __ .---_ ........ _--_ .. _ ... _ •..... _. . ... _ ...................... _ ... _ .... _ ............... _ ... -........... -...... . 

29/ 4/ 2008 

29/ 4/ 2008 

13/ 11/ 2008 

20/ 11 / 2008 

Conússão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Apresentação do Parecer do Relator, PRL 4 CCJC, pelo Dep. Gonzaga patriot a.~ 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Parecer do Relator, Dep. Gonzaga Patriota (PSB- PE), pela constitucionalidade, juridicidade, técnica lcgis lati\'a 
e, no mérito, pela aprovação deste c d::!s Emendas da Comissão de Educação c Cu ltur::! , com emenc!:Js .. ~ 

Conússão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Aprovado por Unanimidade o Parecer. 

Conússão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Encaminhamento de Parecer à CCP para publicação - Ofício n° 574/ 2008-CCJ C. 

! ................... _ .. _ .... _ ................ _.-.. _-_ ....... _ .. _ ......... _ ................... _ ....... _._ ............ _....................................................................................... . ............................ .................... . 

20/ 11 / 2008 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENfES (CCP) 
Parecer recebido para publicação. 

2/ 12/ 2008 

I r . 
3/ 12/ 2008 

I 
r·· 
i 

4/ 12/ 2008 

4/ 2/ 2009 

5/ 2/ 2009 

5 / 2/ 2009 

1 6/ 2/ 2009 

i-·· 
11 / 3/ 2009 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENfES (CCP) 
Encaminhada à publicação. Parecer da Comissão de Const itu ição e Just iça e de Cidad::!nia publicado no OCO de 
03/ 12/ 08, PÁG 55664 COL 0 1, Letra B .. g 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Prazo para aprese ntação de recurso, nos termos do § IOdo art. 58 combinado com o § 20 do art. 132 do RI CO 
(5 sessõcs ordinárias a partir de 04/ 12/ 2008) . 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Encaminhamento de Pareeer à CCP par::! publicação - Ofício nO 574/ 2008-CCJC. 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Encerramento automático do Prazo de Recurso. Não foram apresentados recu rsos. 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Ofício SGM- P 93/ 2009 à CCJC encaminhando es te proje to para elaboração d::! Redação Final, nos termos do 
Artigo 58, §4 e Artigo 24, I I, do RI CO. 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Encaminhado à CCP 

------ -
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Recebimento pela CCJC. 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Designado Relator da Redação Final, Dep. Bonifácio de Andrada (PSDB-MG) 
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11 / 3/ 2009 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Apresentação da Redação Final, RDF 1 CCJC, pelo Dep. Bonifácio de Andrada~~ 

17/ 3/ 2009 

,'" M. M •• 

3/ 4/ 2009 

2/ 9/ 2009 

21 / 9/ 2009 

2/ 10/ 2009 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Apro\'ada a Redação Final por Unanimidade. 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Remessa ao Senado Federal por meio do Ofício nO 230/ 09/ PS-GSE. 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Recebimento do Ofício nO 1.844/ 09 (SF) comunicando a aprovação da matéria e o em'io à sanção. 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Transformado na Lei Ordinária 12031 / 2009. DOU 22/ 09/ 09 PÁG 01 COL 01. 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Recebimento do Ofício nO 2.076/ 09 (SF) encaminhando autógrafo sancionado. 

Cadastrar para Acom panhamento NovaPesquisa 
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